
DECRETO Nº 3655, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
IMPLEMENTA DECISÃO DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL 
(CDE/SOBRAL) SOBRE DOAÇÃO COM ENCARGO DE 
IMÓVEL A EMPRESA VANDERLEI FELISBERTO 
AMANCIO LTDA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO a autorização 
legislativa constante da Lei Municipal nº 2503, de 27 de junho de 
2024, publicado no Diário Oficial do Município de Sobral, Nº 
1846, de 27 de junho de 2024, no que autoriza ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a alienar imóvel através de doação com 
encargos a serem cumpridos pelo donatário para atender os 
objetivos definidos no Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral - PRODECON; CONSIDERANDO que o 
Art. 8º, I, da Lei Municipal Nº 1.718, de 20 de março de 2018, que 
dispõe sobre o PRODECON, elenca, como meio de fomentar o 
crescimento econômico do Município, a doação de imóveis às 
pessoas jurídicas de direito público e privado com a finalidade de 
instalação de empreendimentos que sejam intensivos em mão de 
obra, não poluentes ou que possuam elevado grau tecnológico, e 
que se integrem à cadeia produtiva local; CONSIDERANDO que 
o Conselho de Desenvolvimento Econômico - CDE, na sua 54ª 
Reunião Ordinária, realizada em 14 de Julho de 2022, aprovou a 
doação com encargo do imóvel, o terreno localizado na Avenida 
da Luz, nº 89, correspondente ao lote 12, quadra 06, medindo uma 
área de 5.211,93m³ (cinco mil, duzentos e onze metros quadrados 
e noventa e três centímetros), do Loteamento Terra Nova, Bairro 
Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no Município de 
Sobral/CE, desafetado através da Lei Municipal nº 2503 de 27 de 
junho de 2024, à empresa donatária VANDERLEI FELISBERTO 
AMANCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 15.458.442/0001-
53; CONSIDERANDO o Processo nº. P356649/2024, que teve 
como objeto a alienação do imóvel com a finalidade exclusiva e 
específica de implantação de empreendimento de prestação de 
serviços de transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, no Município de Sobral. DECRETA: Art. 1°. Fica 
doado à empresa VANDERLEI FELISBERTO AMANCIO 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 15.458.442/0001-53, o imóvel 
localizado na Avenida da Luz, nº 89, correspondente ao lote 12, 
quadra 06, medindo uma área de 5.211,93m³ (cinco mil, duzentos 
e onze metros quadrados e noventa e três centímetros), do 
Loteamento Terra Nova, Bairro Cidade Gerardo Cristino de 
Menezes, no Município de Sobral/CE, desafetado através da Lei 
Municipal nº 2503 de 27 de junho de 2024. Art. 2°. O bem doado 
tem a destinação exclusiva e específica de transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional. § 1º Sob a sanção de reversão 
automática do patrimônio ao Município de Sobral, a empresa 
beneficiada pela doação, obrigar-se-á: I - ao cumprimento da 
finalidade exposta no “caput” deste artigo; II - comprovar a 
implantação do empreendimento no prazo máximo de 02 (dois) 
anos, a contar da respectiva escritura pública de doação; III - 
comprovar a geração de, no mínimo, 50 (cinquenta) empregos 
diretos em até 2 (dois) anos de funcionamento; IV - comprovar o 

funcionamento do empreendimento pelo período mínimo de 10 
(dez) anos. § 2º A reversão a que trata o parágrafo anterior será 
operacionalizada de forma automática pelo cartório competente 
tão logo seja concluído o processo administrativo que conclua 
não terem sido cumpridas as regras de implantação, 
funcionamento ou qualquer das cláusulas a que lhe reveste o 
benefício de doação de terreno, bem como as condicionantes 
estabelecidas, de acordo com os arts. 21, § 2º e 22 da Lei n° 1.718, 
de 20 de março de 2018. Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando o DECRETO Nº 3.609, DE 30 
DE DEZEMBRO DE 2024, publicado no DOM ANO VIII, Nº 
1972, devido a erro na descrição da destinação do bem doado, 
bem como todas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES, EM 17 DE FEVEREIRO DE 
2025. Oscar Spindola Rodrigues Júnior - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 3677 DE 28 DE MARÇO DE 2025 - DISPÕE 
SOBRE A QUALIFICAÇÃO DA ESCOLA DE 
FORMAÇÃO E GESTÃO EM EDUCAÇÃO APLICADA - 
EDUFORMA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 261, DE 18 DE MAIO DE 
2000, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2561, DE 09 
DE JANEIRO DE 2025, E NO DECRETO Nº 3658, DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 2025. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 261, de 18 de 
maio de 2000, que dispõe sobre a qualificação de entidades como 
Organização Social, bem como sua alteração promovida pela Lei 
Municipal nº 2561, de 09 de janeiro de 2025; CONSIDERANDO 
o Decreto Municipal nº 3658, de 26 de fevereiro de 2025, que 
regulamenta o processo de qualificação das Organizações Sociais 
no Município de Sobral; CONSIDERANDO o parecer favorável 
da Comissão Municipal de Publicização, instituída para avaliar e 
deliberar sobre os pedidos de qualificação como Organização 
Social. DECRETA: Art. 1º Fica qualificada como Organização 
Social a ESCOLA DE FORMAÇÃO E GESTÃO EM 
EDUCAÇÃO APLICADA - EDUFORMA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.645.933/0001-95, nos termos da Lei Municipal nº 
261/2000, alterada pela Lei Municipal nº 2561/2025, e do 
Decreto Municipal nº 3658/2025. Art. 2º A qualificação conferida 
no artigo anterior tem como objetivo permitir a celebração de 
contratos de gestão entre o Município de Sobral e a entidade 
qualificada, para execução de atividades de interesse público na 
área de educação. Art. 3º A ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
GESTÃO EM EDUCAÇÃO APLICADA - EDUFORMA deverá 
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência na execução das atividades 
pactuadas com o Município. Art. 4º A perda da qualificação como 
Organização Social poderá ocorrer a qualquer tempo, nos termos 
da legislação vigente, em razão do descumprimento das 
disposições legais, regulamentares ou contratuais. Art. 5º Este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
março de 2025. OSCAR SPÍNDOLA RODRIGUES JÚNIOR - 
Prefeito Municipal de Sobral. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 3682 DE 03 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE 
SOBRE A DESQUALIFICAÇÃO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EM EDUCACAO, INOVACAO E 
GESTAO - IDEIA (ANTIGA ESCOLA DE FORMAÇÃO 
PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO 
EDUCACIONAL - ESFAPEGE) COMO ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SOBRAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica de Sobral, pelo disposto na 
Lei Municipal nº 261/2000, no Decreto Municipal nº 3.658, de 26 
de fevereiro de 2025, e: CONSIDERANDO o disposto no art. 22, 
inciso V, da Lei Municipal nº 261/2000, que atribui à Comissão 
Municipal de Publicização a competência para aprovar a 
desqualificação de Organizações Sociais; CONSIDERANDO os 
pareceres técnicos e jurídicos que demonstram o descumprimento 
das obrigações contratuais por parte do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EM EDUCACAO, INOVACAO E 
GESTAO - IDEIA, conforme evidenciado no processo 
administrativo nº P363990/2025; CONSIDERANDO as 
irregularidades identificadas na prestação de contas e execução 
financeira do Contrato Administrativo nº 035/2024 - SME, 
fundamentadas no Parecer Técnico Financeiro da Célula de 
Prestação de Contas da COAFI/SME e no Parecer Jurídico n. 
096/2025 da CONJUR/SME; CONSIDERANDO o Parecer 
Jurídico n. 111/2025 da Procuradoria Geral do Município, 
opinando pela desqualificação da referida Organização Social, com 
base no art. 21, inciso II, do Decreto Federal nº 9.190/2017; 
DECRETA: Art. 1º Fica desqualificada INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EM EDUCACAO, INOVACAO E 
GESTAO - IDEIA (ANTIGA ESCOLA DE FORMAÇÃO 
P E R M A N E N T E  D O  M A G I S T É R I O  E  G E S T Ã O  
EDUCACIONAL - ESFAPEGE), inscrita no CNPJ sob o nº 
08.155.296/0001-21, em razão do descumprimento das cláusulas 
contratuais, irregularidades na prestação de contas e execução 
financeira do Contrato Administrativo nº 035/2024 - SME, em 
conformidade com o artigo 12 do Decreto Municipal nº 
3.658/2025. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 03 DE ABRIL DE 2025 OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 002/2025, 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL E O 
MUNICÍPIO DE RERIUTABA, PARA O FIM QUE NELE 
INDICA REQUERIDO ATRAVÉS DO PROCESSO 
P359063/2025. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de 
Direito Público, com sede na Rua Viriato de Medeiros, 1250, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.598.634/0001-37, neste ato 
representado pelo seu Prefeito OSCAR SPÍNDOLA RODRIGUES 
JUNIOR, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº ***.072.263-
** e portador do RG nº ***31005*** SSP/CE, residente e 
domiciliado na Estrada Cachoeiro, N. 01, Bairro Cidade Pedro 
Mendes Carneiro, Sobral/CE, com base no art. 66, inciso XII da Lei 
Orgânica Municipal, e, por outro lado, o MUNICÍPIO DE 
RERIUTABA, inscrita no CNPJ n° 07.598.667/0001-87, com sede 
na R. Osvaldo Honório Lemos, 176 - Centro CEP: 62.260-000 - 
Reriutaba - CE representado pelo seu prefeito PEDRO 
HUMBERTO COELHO MARQUES, celebram o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 002/2025, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO - Este termo tem por objeto a cooperação técnica entre os 
partícipes com vistas à execução de tarefas no âmbito de suas 
competências e atribuições, objetivando o apoio e estímulo ao 
desenvolvimento de suas respectivas administrações, de maneira 
que possam atingir suas finalidades. Parágrafo primeiro: Havendo 
carência técnica e/ou administrativa de cada entidade convenente, 
poderá ser feita regularmente cessão mútua de servidores, 
integrantes dos quadros efetivos das entidades constantes deste 
termo; Parágrafo segundo: O ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade requisitante, o servidor deverá continuar a receber pelo 
órgão de origem, devendo assim ocorrer mensalmente o reembolso 
de todos os valores pelo Cessionário. CLÁUSULA SEGUNDA - 
DAS OBRIGAÇÕES - Como forma mútua de Cooperação Técnica 
na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, poderão os 
participes ceder servidores e empregados do Quadro de Pessoal dos 
seus órgãos/entidades, de acordo com a estrita necessidade dos seus 
serviços, para a prestação de serviços, mediante o atendimento dos 
seguintes procedimentos e condições: I - As requisições das cessões 
e/ou disposições de servidores serão feitas exclusivamente por 
meio de ofícios entre o Chefe do Poder Executivo do Município de 
Sobral CE e o Chefe do Poder Executivo do Município de 
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Reriutaba- CE, com informações dos dados funcionais contendo o 
nome completo, cargo ou função, classe, referência e a matrícula, 
bem como o cargo/função para o qual o servidor vai ser designado 
(se for o caso), e a respectiva lotação onde o mesmo deverá ter 
exercício, os quais serão encaminhados aos órgãos ou entidades de 
origem do servidor; II - Os servidores do Município de Sobral e do 
Município de Reriutaba, somente serão cedidos após a publicação 
do extrato deste Termo, bem como do ato administrativo que cedeu 
o servidor no Diário Oficial do Município de Sobral- DOM, 
condição está obrigatória à regularidade de sua cessão; III - Os 
servidores cedidos apresentarão ao setor de pessoal do órgão/ 
entidade de origem, o ofício de requisição, juntamente com o ato de 
cessão fazendo menção a este Termo de Cooperação Técnica, sob 
pena de suspensão da disposição autorizada; CLÁUSULA 
TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS - O município 
cedente deverá continuar pagando a remuneração do servidor(a) 
ora cedido em sua folha de pagamento, arcando com sua 
remuneração mensal, inclusive as vantagens remuneratórias fixas e 
de caráter pessoal, durante o período da cessão, o cessionário por 
sua vez deverá ressarcir mensalmente ao cedente pelos pagamentos 
efetuados compreendendo salário, encargos e benefícios; I - Cabe 
ao Cedente informar, mediante ofício, até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao Cessionário, o valor a ser reembolsado, 
discriminado por parcela remuneratória e encargos sociais; II - 
Cabe ao Cessionário ressarcir os valores inerentes ao salário, 
encargos e benefícios relativo ao servidor cedido, em até 20 (vinte) 
dias após apresentação dos valores pelo cedente, mediante 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); III - 
Cabe ao Cessionário Administrar o servidor cedido, utilizando-a 
nas suas próprias unidades; IV - O Cessionário remeterá 
mensalmente ao Poder Cedente, as folhas de frequência dos 
servidores cedidos; V - O cessionário devolverá os 
servidores/empregados cedidos à cedente, de comum acordo entre 
os partícipes, durante a vigência deste Termo, quando se achar 
necessário, para compor força de trabalho; CLÁUSULA QUARTA 
- DAS CONDIÇÕES DE CESSÃO - A cessão e/ou disposição de 
qualquer servidor somente será concedida com esteio neste Termo e 
desde que não prejudique os serviços do setor onde for lotado, a 
critério da chefia imediata, consultando igualmente, o superior da 
respectiva secretária. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O 
presente Termo terá vigência a partir da data da assinatura e término 
em 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado ou rescindido 
de pleno direito, por qualquer das partes, desde que haja a 
comunicação previa. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO - O 
descumprimento de qualquer das Cláusulas ou condições, 
especialmente a Cláusula Segunda, implicará na imediata rescisão 
do presente Termo, promovida pela parte prejudicada, com o 
retorno do servidor cedido ao órgão ou entidade de origem no prazo 
máximo de 10 (dez) dias. Parágrafo único- o presente termo ainda 
poderá ser rescindido na ocorrência das seguintes situações: a) Pelo 
decurso da vigência sem manifestação de interesse na sua 
prorrogação; b) Pela ocorrência de qualquer ato ou fato que o torne 
inexequível; c) Por iniciativa unilateral, devendo o partícipe 
interessado informar ao outro mediante comunicação prévia de 30 
(trinta) dias; CLÁUSULA SETIMA - DO FORO - As partes elegem 
o Foro da Comarca de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, devendo o seu 
Extrato ser publicado no Diário Oficial do Município de Sobral. E, 
por assim estarem justos e acertados, firmam os participes o 
presente Termo de Cooperação Técnica e Administrativa em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02(duas) 
testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Sobral - CE em 16 de janeiro de 2025. Oscar Spindola 
Rodrigues Junior - PREFEITO DE SOBRAL - Pedro Humberto 
Coelho Marques - PREFEITO DE RERIUTABA. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATO Nº 1977/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 
2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, e considerando 
ainda o resultado final e o Ato de Homologação do resultado final 
publicado no DOM n° 1719, de 18 de dezembro de 2023, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n° 
01/2023 - SME/SEPLAG SOBRAL, de 02 de janeiro de 2023, 
publicado no DOM n° 1485, de 02 de janeiro de 2023, RESOLVE 
tornar pública a DESISTÊNCIA FORMALIZADA do (a) 
candidato (a) KATIA REGINA SOARES, classificado (a) em 36º 
lugar, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL FINAL(6º ao 9º ano) , com especialidade em 
CIÊNCIAS, mediante assinatura do Termo de desistência 
apresentado à Coordenadoria de Gestão Estratégica de Pessoas, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 03 de abril de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL - CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ATO Nº 1978/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 
2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, e tendo em vista 
o que consta no Processo Nº P359770/2025, RESOLVE conceder 
a cessão ao (a) servidor (a) MARCELO MEMORIA LOPES, 
o c u p a n t e  d o  c a rg o  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e  
FISIOTERAPEUTA, matrícula Nº 3419 , com lotação no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, para o (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RERIUTABA, com ônus para a origem e ressarcimento, a partir 
do dia 02 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de abril de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL - 
M I C H E L L E  A LV E S  VA S C O N C E L O S  P O N T E  -  
SECRETÁRIA MUNICIPAL  DA  SAÚDE. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0214/2023-
SEPLAG - Aos um (01) do mês de abril de 2025, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua 
Coordenadora de Gestão de Estratégica de Pessoas- 
respondendo, Damiana Edileide Carneiro Lopes, CPF: 
***.835.653-** e, de outro ANTONIO TIAGO DO 
NASCIMENTO contratado através de aprovação no processo 
seletivo de Edital nº 001/2023 SEPLAG, CPF: 66531098368 
resolvem DISTRATAR o Contrato 0214/2023-SEPLAG, a partir 
do dia 01 de abril de 2025, tendo em vista a solicitação do próprio 
contratado. E, para firmeza e como prova de assim haverem 
distratado o contrato, firmam este instrumento, assinado pelas 
partes contratantes. Sobral, 01/04/2025. DAMIANA EDILEIDE 
CARNEIRO LOPES COORDENADORA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DE PESSOAS - RESPONDENDO ANTONIO 
TIAGO DO NASCIMENTO CONTRATADO  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2036, quinta-feira, 03 de abril de 2025

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO



04

ERRATA AO EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 11/2022 - SEFIN Na publicação do EXTRATO DO 4° 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 11/2022 - SEFIN, no Diário 
Oficial do Município de Sobral, Ano IX, Nº 2034, 01 de abril de 2025 
(terça-feira): ONDE SE LÊ: “OBJETO: Prorrogação do contrato original 
em 12 (doze) meses.” LEIA-SE: "OBJETO: Prorrogação da vigência do 
contrato original em 12 (doze) meses e reajuste do preço em 5,057630%, 
conforme a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
nos termos da Cláusula Oitava do instrumento contratual, atualizando 
monetariamente a tarifa do serviço contratado de R$ 3,48 (três reais e 
quarenta e oito centavos) para R$ 3,66 (três reais e sessenta e seis 
centavos)." ONDE SE LÊ: "VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 
prorrogado por 12 (doze) meses ao contrato original, iniciando-se o novo 
prazo em 15/03/2025 e findando-se em 14/03/2026." LEIA-SE: 
"VIGÊNCIA: O prazo de vigência será prorrogado por 12 (doze) meses ao 
contrato original, iniciando-se o novo prazo em 16/03/2025 e findando-se 
em 15/03/2026." PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de abril de 2025. Talyssandro 
Rodrigues Rolim - Coordenador Jurídico da SEFIN. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente interino do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos 
termos do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 09/04/2025, às 14 horas, 
através da plataforma Meet. As partes interessadas receberão o link de 
acesso da sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e 
qualquer interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. 
Conforme o Decreto no 3.381/2024 - GABPREF, modificado pelo 
Decreto n° 3.657 de 25 de fevereiro de 2025, o Conselho Administrativo 
de Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do 
Contencioso Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é 
formado pelos seguintes representantes: Presidente Interino: Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior; Representante da PGM: Júlio 
Otávio Camurça Portela; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Cristiane Mororó Ribeiro, 
Tarciana Brito de Lima, Luana Castelo Branco, Benedito Pereira 
Andrade Júnior e Raimunda Vasconcelos de Oliveira; Representantes 
dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade (CRC) - 
Camerino Lopes Furtado e Francisco Stenio Coutinho Apoliano; Ordem 
dos Advogados do Brasil Subsecção Sobral (OAB): Carlos Rafael Aguiar 
Didier e José Olavo Ponte Filho; Representante dos contribuintes - 
Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral (CDL): Josilane Sousa do 
Nascimento Solon e Ítalo Thiago de Vasconcelos Pereira. Pauta: 1. 
Julgamento do Processo nº P009984/2017 - Contribuinte interessado 
Vinicius de Andrade Menescal - Relatora Luana Castelo Branco de 
Siqueira; 2. Distribuição de processos; e 3. Deliberações administrativas. 
Sobral/CE, 02 de abril de 2025. FCO. CÉLIO S. DE VASCONCELOS 
JÚNIOR - PRESIDENTE INTERINO DO CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2025 - SME - PROCESSO Nº 
P291727/2024 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: EMPRESA 
Ditimar De Oliveira Vasconcelos Filho LTDA , inscrita no CNPJ nº 
03.562.872/0001-31. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE24006 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização 
II, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na 
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P291727/2024. DO VALOR GLOBAL:O valor total da contratação é de 
R$ 1.874,75 (um mil, oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 

365. 0484. 2. 551. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 365. 
0484. 2. 551. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 
0487. 2. 557. 00003. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 
2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 
557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 569. 0000. 00 06. 01. 12. 367. 0487. 2. 561. 
0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 563. 0000. 
3. 3. 90. 30. 00. 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 563. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
550. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses contado da publicação no Diário Oficial do 
Município (DOM), sendo condição indispensável para sua eficácia e de 
seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP , na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no 
Diário Oficial do Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogação, 
conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada por servidor especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR..A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de abril de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Cynira 
Kezia Rodrigues Ponte Sampaio - Contratante e Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos Filho - Contratado. Hiury Machado Melo - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2025 - SME - PROCESSO Nº 
P291727/2024 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: EMPRESA 
Emporio do Papel LTDA, inscrita no CNPJ nº nº 29.315.046/0001-81. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24006 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde 
abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização II, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P291727/2024. DO VALOR GLOBAL:O valor total da contratação é de 
R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro de acordo com as 
seguintes dotações orçamentárias 06. 01. 12. 365. 0484. 2. 551. 0000. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00 ; 06. 01. 12. 365. 0484. 2. 551. 0000. 3. 3. 
90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00 ; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 500. 1001. 00 ; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 550. 0000. 00 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
569. 0000. 00 06. 01. 12. 367. 0487. 2. 561. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
1001. 00 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 563. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 06. 01. 12. 
368. 0487. 2. 563. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00 DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses 
contado da publicação no Diário Oficial do Município (DOM), sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) , na 
forma do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no Diário Oficial do 
Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 
105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. DA 
FISCALIZAÇÃO:A execução contratual será acompanhada por 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO 
será realizada por técnico designado especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.117, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Cynira Kezia Rodrigues Ponte Sampaio - Contratante 
e Ana Cassia Aguiar Agape - Contratado. Hiury Machado Melo - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2025 - SME - PROCESSO Nº 
P272160/2023 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio 
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da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa FG 
Comercial de Produtos Hospitalares LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.908.738/0001-87. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE23036 - SME, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de materiais de higiene pessoal (fralda 
descartável, sabonete líquido, condicionador, shampoo, colônia, hastes 
flexíveis e pomada para assadura), para atender as necessidades dos 
alunos matriculados na Educação Infantil da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL:O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 68.570,00 (Sessenta e oito mil e quinhentos e 
setenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 
365. 0484. 2. 551. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 365. 
0484. 2. 551. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 
2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 
0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 
3. 3. 90. 30. 00. 1. 569. 0000. 00; 06. 01. 12. 367. 0487. 2. 561. 0000. 3. 3. 
90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 563. 0000. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 563. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
550. 0000. 00; 06. 03. 12. 365. 0484. 2. 543. 00003. 3. 90. 30. 00. 1. 540. 
0000. 00; 06. 03. 12. 365. 0484. 2. 543. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 543. 0000. 
00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução do 
contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo 
servidor, indicado por meio de portaria, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR.A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
Secretaria Municipal da Educação por meio de portaria, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCALDATA DA ASSINATURA: 02 de 
abril de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Cynira Kezia Rodrigues Ponte 
Sampaio - Contratante e Fernando Henrique Moreira Ramos de 
Vasconcelos - Contratado. Hiury Machado Melo - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2025 - SME - PROCESSO Nº 
P272160/2023 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: 
Empresa GC Prado Comercio de Miudezas LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.221.555/0001-14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE23036 - SME, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais de higiene 
pessoal (fralda descartável, sabonete líquido, condicionador, 
shampoo, colônia, hastes flexíveis e pomada para assadura), para 
atender as necessidades dos alunos matriculados na Educação Infantil 
da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR 
GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 3.580 
(três mil e quinhentos e oitenta reais).DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 365. 0484. 2. 551. 0000. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 365. 0484. 2. 551. 0000. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 
1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
569. 0000. 00; 06. 01. 12. 367. 0487. 2. 561. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 563. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 563. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
550. 0000. 00; 06. 03. 12. 365. 0484. 2. 543. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
540. 0000. 00; 06. 03. 12. 365. 0484. 2. 543. 0000 3. 3. 90. 30. 00. 1. 543. 
0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de 
execução do contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo 

servidor, indicado por meio de portaria, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado pela Secretaria Municipal da Educação por meio de 
portaria, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Cynira Kezia Rodrigues Ponte Sampaio - 
Contratante e Gisnaldo Cavalcante Prado - Contratado. Hiury 
Machado Melo - COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0045/2023 - SME - PROCESSO Nº P373361/2025 - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 25.165.749/0001-10. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do 
disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações e no 
Pregão Eletrônico nº PE22010 - SEPLAG. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA ao contrato supracitado, referente a “prestação de 
serviços de administração, gerenciamento e controle das manutenções 
preventivas e corretivas em razão do uso e dos abastecimentos dos 
veículos e equipamentos do município”, por 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 03/04/2025 a 03/04/2026. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - Contratante e 
João Luis de Castro - Contratado. Hiury Machado Melo - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0127/2024 - SME - PROCESSO Nº P369740/2025 - 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa MANDACARU 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 27.583.854/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, inciso IV, da 
Lei n.º 8.666/93 e alterações e na Concorrência Pública n° CP23002 - 
SME. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 04/04/2025 à 02/08/2025, E O PRAZO DE EXECUÇÃO, 
compreendida no período de 04/04/2025 à 03/07/2025, ao contrato 
supracitado que tem como objeto a “Contratação de Empresa 
Especializada para a Ampliação dos Centros de Educação Infantil do 
Município de Sobral/Ce, (Lote 02 - CEI Dinorá Gondim Lins 
Aragão)”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril 
de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - 
Contratante e Caroline Sousa Guimarães - Contratado. Hiury 
Machado Melo - COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 043/2024 - SME - PROCESSO Nº P374003/2025 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa IM PEREIRA, 
inscrita nos CNPJ sob o n°07.121.465/0001-40. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre do 
disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações e no 
Pregão Eletrônico nº 23024-SEPLAG - SME. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA ao contrato supracitado, que tem como 
objeto a “prestação de serviços de recarga e manutenção de extintores 
de incêndio, para atender a Secretaria Municipal da Educação 
(SME)”, por mais 12 meses, compreendido no período de 27/03/2025 
a 27/03/2026. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
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março de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Cynira kezia Rodrigues Ponte 
Sampaio - Contratante e Ivanildo Moura Pereira - Contratado. Hiury 
Machado Melo - COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0182/2023 - SME - PROCESSO Nº ° 
P367008/2025- CONTRATANTE: Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: 
E m p r e s a  M A N D A C A R Ú  C O N S T R U Ç Õ E S  E  
EMPREENDIMENTOS LTDA,  inscr i t a  no  CNPJ  n º  
27.583.854/0001-02,. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 
8.666/93 e alterações e na Tomada de Preços n° TP23007- SME. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, compreendida no 
período de 08/03/2025 à 03/12//2025, E O PRAZO DE EXECUÇÃO, 
compreendida no período de 08/03/2025 à 03/12//2025, ao contrato 
supracitado que tem como objeto a “CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO BAIRRO ALTO 
BRASÍLIA, NO MUNICIPIO DE SOBRAL/CE”. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. DATA DA ASSINATURA: 05 de Março de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues Sousa - Contratante e 
Caroline Silva de Sousa - Contratado. Hiury Machado Melo - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025 - ETI JOÃO DE DEUS 
DO NASCIMENTO - PROCESSO Nº P344821/2024 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar ETI João de Deus do 
Nascimento, inscrito no CNPJ sob o n° 50.526.182/0001-07. 
CONTRATADA: Empresa LUDTECH TECNOLOGIA, 
SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
57.417.980/0001-40. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Dispensa de Licitação n° DP25002 
- ETI JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO e na Cotação Eletrônica 
n° 2024/30492, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Equipamento e Material 
Permanente / Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviário - 
Roçadeira, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 780,00 
(Setecentos e oitenta reais), a ser pago com recursos da ETI JOÃO DE 
DEUS DO NASCIMENTO, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica Federal; Agência: 0554; Operação: 1292; Conta: 
000578451841-7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada por servidor, indicado por portaria, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, indicado por 
portaria, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: CARLOS AUGUSTO PINTO DE SOUSA - 
Contratante e LUDIMILA SOUSA BARBOSA - Contratada.

PORTARIA Nº 350/2025 - SME - DISPOE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 019/2025 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que compete à 
Administração Pública, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
promover o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos administrativos por intermédio de representante 
especialmente designado, assegurando o cumprimento das obrigações 

contratuais; CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública, em especial os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme 
disposto no art. 37 da Constituição Federal, com vistas ao 
aperfeiçoamento da gestão pública; CONSIDERANDO a importância 
de assegurar a boa execução dos contratos administrativos firmados 
pela Secretaria Municipal de Educação (SME), por meio da 
designação de servidores devidamente capacitados para o 
desempenho das funções de gestor e fiscal de contrato; 
CONSIDERANDO que o acompanhamento eficaz dos contratos 
administrativos contribui diretamente para a transparência, 
economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a conformidade com 
os dispositivos legais e normativos que regem a execução dos 
contratos administrativos, prevenindo falhas e irregularidades na sua 
execução; CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de 
garantir que as contratações realizadas sejam acompanhadas de forma 
contínua e diligente, promovendo o atendimento ao interesse público e 
a plena realização do objeto contratual; RESOLVE: Art. 1° Designar 
os servidores abaixo relacionados, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 019/2025 - SME, que tem como objeto a “a aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização II, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P291727/2024.” a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Luciano Chaves Batista 
Júnior, matrícula 49128, Assistente Técnico.. II - FISCAL: Sr. Assírio 
Lotif Sousa Ferreira, matrícula nº 32646, Gerente da Célula de 
Logística da SME Art. 2º Compete ao (à) GESTOR (A) DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: I - Planejar, 
coordenar e monitorar a execução do contrato, zelando pelo 
cumprimento integral do objeto licitado; II - Solicitar 
tempestivamente à Contratada (ou a seus prepostos) e ao Contratante 
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do 
objeto contratual; III - Anexar aos autos do processo correspondente 
cópias de todos os documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências realizadas; IV - Formalizar pedidos de 
notas de empenho junto ao setor competente da Secretaria Municipal 
de Educação (SME), sempre que necessário para a execução do 
contrato. Art. 3º Compete ao (a) FISCAL DO CONTRATO, dentre 
outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir 
a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber 
informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com 
firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação 
dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4° As atribuições previstas nesta portaria 
devem ser realizadas de forma proativa e documentada, a fim de 
garantir a eficiência, a transparência e a conformidade com as normas 
aplicáveis. Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário, com 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2036, quinta-feira, 03 de abril de 2025



07

efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025. Sobral (CE), 31 de Março 
de 2025. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO 
Secretária Municipal da Educação.

PORTARIA Nº 349/2025 - SME - DISPOE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A SECRETÁRIA 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SME; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
servidores abaixo relacionados, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 018/2025 - SME da Secretaria Municipal da Educação, 
que tem como objeto a “aquisição de material de limpeza e produção 
de higienização II, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme 
consta nos autos do Processo nº P291727/2024” a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: 
Sr. Luciano Chaves Batista Júnior, matrícula 49128, Assistente 
Técnico. II - FISCAL: Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, matrícula nº 
32646, Gerente da Célula de Logística da SME. Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução 
do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de 
Sobral, Estado do Ceará, 01 de Abril de 2025. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO Secretária Municipal da 
Educação.

PORTARIA Nº 351/2025- SME - DISPOE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A SECRETÁRIA 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela SME; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos 
órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores 
distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 020/2025 - SME da Secretaria 
Municipal da Educação, que tem como objeto a aquisição de materiais 
de higiene pessoal (fralda descartável, sabonete líquido, 
condicionador, shampoo, colônia, hastes flexíveis e pomada para 
assadura), para atender as necessidades dos alunos matriculados na 
Educação Infantil da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.” a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: Sr. Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula nº 49128. II - FISCAL: Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, 
matrícula nº 32646. Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar 
da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução 
do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de 
Sobral, Estado do Ceará, 02 de Abril de 2025. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO Secretária Municipal da 
Educação.

PORTARIA Nº 352/2025- SME - DISPOE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A SECRETÁRIA 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
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atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela SME; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos 
órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores 
distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 021/2025 - SME da Secretaria 
Municipal da Educação, que tem como objeto a aquisição de materiais 
de higiene pessoal (fralda descartável, sabonete líquido, 
condicionador, shampoo, colônia, hastes flexíveis e pomada para 
assadura), para atender as necessidades dos alunos matriculados na 
Educação Infantil da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.” a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: Sr. Luciano Chaves Batista Júnior, 
matrícula nº 49128. II - FISCAL: Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, 
matrícula nº 32646. Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar 
da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução 
do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de 
Sobral, Estado do Ceará, 02 de Abril de 2025. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO Secretária Municipal da 
Educação.

PORTARIA Nº 002/2025 - ETI JOÃO DE DEUS DO 
NASCIMENTO - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA ETI JOÃO DE DEUS DO 
NASCIMENTO. A ETI JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO, no 
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela ETI JOÃO 
DE DEUS DO NASCIMENTO; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 002/2025 - 
ETI JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO, que tem como objeto a 
“Aquisição de Equipamento e Material Permanente / Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas e Rodoviário - Roçadeira” a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I- GESTOR: 
Sr. EDWYLSON BARBOZA BASTOS, PROFESSOR. II- FISCAL: 
Sr. FRANCISCO ANTÔNIO TEÓFILO ANDRÉ, PROFESSOR. Art. 
2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I- Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II- Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III- Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV- Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII- Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII- Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX- 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI- Determinar a paralisação da 
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII- Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV- 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV- Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI- 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 01 de abril de 
2025. CARLOS AUGUSTO PINTO DE SOUSA Diretor da ETI João 
de Deus do Nascimento. 

PORTARIA Nº 002/2025 - SETRAN -  DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DO 
TRÂNSITO - SETRAN PARA INTEGRAR À REDE MUNICIPAL 
DE ÉTICA PÚBLICA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1607/2017 
de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 da Lei 
Orgânica do Município. CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 
2.740, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre o Código de Ética do 
Servidor Público Municipal de Sobral; CONSIDERANDO a 
necessidade de designar servidor para integrar a Rede Municipal de 
Ética Pública, conforme preceitua o art. 15 do Decreto Municipal nº 
2.740, de 31 de agosto de 2021, RESOLVE: Art. 1º Ficam designados 
para compor a Rede Municipal de Ética Pública os servidores Gustavo 
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Paiva Madeira, matrícula nº 49.479 e Gabriel Moura Arruda, matrícula 
nº 49.474, lotados na Secretaria do Trânsito. Art. 2º A Rede Municipal 
de Ética Pública possui como objetivo atuar como apoio da Comissão 
Central de Ética Pública nos órgãos municipais. Art. 3º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. Art. 4º Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DO TRÂNSITO EM 02 DE ABRIL 
DE 2025 JOSÉ LEANDRO MENEZES COSTA - Secretário do 
Trânsito. 

PORTARIA 016/2025 - SETRANSP - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE AGENTES DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE SOBRAL E AGENTES DO TRÂNSITO PARA A 
FISCALIZAÇÃO, AUTUAÇÃO E REGULAÇÃO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE INDIVIDUAL E COLETIVO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, CONFORME O 
TERMO DE CONVÊNIO CONJUNTO CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA D TRANSPORTE - SETRANSP, SECRETARIA 
DE TRÂNSITO - SETRAN E A SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ - SESEC. A SECRETARIA DO TRANSPORTE - 
SETRANSP, representado pelo SECRETÁRIO, Sr. José Vytal 
Arruda Linhares, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei 
2.563 de 2025, Arts. 9º e 29, que alterou a Lei Orgânica do Município 
de Sobral, e, CONSIDERANDO que compete a Secretaria do 
Transporte de Sobral - SETRANSP a fiscalização, autuação e 
regulação do serviço de transportes individuais e coletivos público 
de Sobral; CONSIDERANDO os princípios da legalidade e 
eficiência que rege a Administração Pública, bem como a 
necessidade de um maior contingente de agentes públicos atuando no 
Município como fiscais da mobilidade urbana; CONSIDERANDO 
que fora celebrado um convênio conjunto entre a Secretaria de 
Transporte, a Secretaria de Trânsito e a Secretaria de Segurança 
Cidadã, onde estas duas últimas Secretarias designou Guardas Civis 
Municipais e Agente de Trânsito para atuar na mobilidade urbana de 
Sobral. RESOLVE: Art. 1º - Designar os seguintes membros da 
Guarda Civil Municipal de Sobral e da Secretaria de Trânsito, para 
exercerem atividades de fiscalização, autuação e regulação de 
trânsito e do transporte público individual e coletivo no perímetro 
urbano do Município de Sobral abaixo descritos: Francisco Jonas 
Martins da Silva, matrícula nº 24454, CPF nº ***.493.353-** 
(SESEC); Antônio José Bruno Melo, matrícula nº 0306, CPF nº 
***.316.373-** (SESEC); Aleandro Araujo Freitas, matrícula nº 
15004, CPF nº ***.471.503-** (SETRAN). Art. 2º - Os agentes 
designados no artigo anterior, atuarão de forma concorrente, na 
fiscalização, autuação e regulação da mobilidade urbana de Sobral, 
incluindo circulação, estacionamento, rotas e paradas dos 
permissionários do serviço público indicidual e coletivo de 
passageiros, conforme previsto na Lei Municipal nº 2.193, de 14 de 
dezembro de 2021, e no Código de Trânsito Brasileiro - CTB. Art. 3º - 
Os agentes nomeados no Art. 1º desta Portaria deverão: I- Atuar na 
fiscalização de trânsito e transporte no perímetro urbano do 
Município de Sobral, nos termos do Art. 5º, inciso VI da Lei nº 
13.022/2014; II- Autuar e aplicar medidas administrativas aos 
permissionários/autorizatários dos serviços de transporte público 
individual e coletivo de Sobral, por infrações de circulação, 
estacionamento, rotas e paradas, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 2.193/2021 e no Código de Trânsito Brasileiro; III- 
Cumprir as diretrizes e orientações procedimentais e operacionais da 
Secretaria de Transporte - SETRANSP, relativas às atividades 
delegadas por meio do Convênio 001/2025 (primeiro aditivo); IV- 
Atuar exclusivamente no âmbito das competências delegadas, 
respeitando as normas e regulamentos pertinentes à fiscalização de 
trânsito e transporte no Município; V - Abster-se de realizar permutas 
ou trocas de horário com agentes não nomeados para o desempenho 
das atividades previstas nesta Portaria. Art. 4º - A supervisão, 
fiscalização e acompanhamento das atividades dos agentes 
designados serão realizados por, pelo menos, um representante de 
cada secretaria, a ser indicado pelos respectivos Secretários por meio 
de portaria específica. Art. 5º - A vigência do serviço dos referidos 

agentes perdurará o tempo do convênio conjunto celebrado entre a 
Secretaria de Transporte, Secretaria de Trânsito e a Secretaria de 
Segurança Cidadã, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogada ou alterada mediante ato conjunto das secretarias 
envolvidas. Art. 6° - Esta portaria revoga, em todos os seus termos, a 
Portaria nº 014/2025- SETRANSP, publicada em , 01/04/2025 no 
Diário Oficial do Município de n° 2034. Art. 7º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando a cargo da Secretaria de 
transportes - SETRANSP sua divulgação no Diário Oficial do 
Município. GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, 
com data na assinatura eletrônica. JOSÉ VYTAL ARRUDA 
LINHARES - SECRETÁRIO DE TRANSPORTES. 

PORTARIA Nº 12/2025 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA INTEGRAR A REDE MUNICIPAL DE ÉTICA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO NO QUE INDICA. CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre o 
Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral; 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para integrar a 
Rede Municipal de Ética Pública, conforme preceitua o art. 15 do 
Decreto Municipal nº 2.740, de 31 de agosto de 2021; O SECRETÁRIO 
DA SEGURANÇA CIDADÃ DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a necessidade de composição da Rede Municipal 
de Ética Pública, RESOLVE: Art. 1º Designar os servidores abaixo 
relacionados para integrar a Rede Municipal de Ética Pública, 
representando a Secretaria da Segurança Cidadã (SESEC): Nome do 
Servidor 1 - PAULO ADRIANO DOS SANTOS FERNANDES Nome 
do Servidor 2 - FAGNER ALVES RODRIGUES Art. 2º Os servidores 
designados deverão participar das atividades, reuniões e demais 
compromissos relacionados às ações da Rede Municipal de Ética 
Pública, representando a SESEC. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Sobral/CE, data da assinatura. Mario Cunha 
Lima - Secretário da Segurança Cidadã. 

EDITAL Nº 002/2025 - STDE - DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO 
DO RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª ETAPA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO REGULADO PELO EDITAL Nº 
002/2025 - STDE E INFORMAR A DIVULGAÇÃO DA DATA, 
HORÁRIO E LOCAL DA 2ª ETAPA - ENTREVISTA, DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL PARA O 
CENTRO DE INOVAÇÃO - CADEIA CRIATIVA DE SOBRAL, NOS 
TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017, Nº 2.445, DE 05 DE JANEIRO DE 2024, E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 3.371, DE 18 DE MARÇO DE 2024, CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES DO REFERIDO EDITAL. A Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
nomeação disposta na Portaria nº 040/2025 - STDE, considerando o 
disposto no Edital nº 002/2025 - STDE, destinado à contratação 
temporária de profissional para o Centro de Inovação - Cadeia Criativa 
de Sobral, RESOLVE: 1.Tornar público o resultado dos recursos 
apresentados, conforme Anexo I. 2.Tornar público o Resultado 
Definitivo da 1ª Etapa (Análise Curricular) do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme relação transcrita no Anexo II deste termo, 
contendo os candidatos, levando em consideração a nova pontuação 
após análise dos recursos: CLASSIFICADOS para a segunda etapa 
(entrevista), conforme o limite de até 4 (quatro) vezes o número de 
vagas, nos termos do item 4.4 do edital; CLASSIFICÁVEIS, que 
obtiveram pontuação, mas ficaram fora do quantitativo de convocação 
direta; DESCLASSIFICADOS, conforme critérios do edital, com as 
respectivas justificativas. 3.Tornar público a data, horário e local da 2ª 
Etapa - Entrevista, conforme Anexo III. Sobral/CE, 03 de abril de 2025. 
CRISLAN DAMASCENO FONSECA - Presidente da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 
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INSCRIÇÃO NOME  SITUAÇÃO 

260260 SUELY PARENTE MORETTO RECURSO DEFERIDO 
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PORTARIA N° 34/2025 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS). A 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto no art. 117, da Lei 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SEDHAS; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0028/2019 - SEDHAS da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, cujo objeto é ALUGUEL DA 
EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DO ALMOXARIFADO DA 
SEDHAS a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): LARA MADEIRA DE VASCONCELOS 
- MATRÍCULA 38412; e II - FISCAL: LEOARDO RODRIGUES DE 
CARVALHO - MATRÍCULA 48851. Art. 2°. Compete ao GESTOR(A) 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 

cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral/CE, data da assinatura eletrônica. 
Benedito de Paulo Neto - Ordenador de Despesas SEDHAS. 

PORTARIA N° 35/2025 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS). A 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto no art. 117, da Lei 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SEDHAS; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR(A) e FISCAL do Contrato nº 
015/2024 - SEDHAS da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, cujo objeto é locação de imóvel localizado a 
Rua Maria Tomázia, nº 393, Bairro centro, Sobral/CE para 
funcionamento do Acolhimento Institucional de Pessoa em Situação de 
Rua a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): ANA GILMAIZA TOMAZ LOURENÇO 
- MATRÍCULA 35301; II - FISCAL: MARIA DA PAZ ARAÚJO LIMA 
- MATRÍCULA 38540. Art. 2°. Compete ao GESTOR(A) DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
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ANEXO II 

RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª FASE 

INSCRI
ÇÃO 

CANDIDATO 

Experiên
cia 

profission
al 

comprov
ada em 
gestão 
(nos 

últimos 
05 anos) 

Experiênc
ia 

comprova
da com o 
Ecossiste
ma Local 

de 
Inovação. 

Experiência 
profissional 
comprovada 
com projetos 
de inovação, 
educação e 

empreendedori
smo 

Participação 
em eventos de 

inovação, 
educação e 

empreendedori
smo. 

MESTR
ADO 

PÓS 
GRADU
AÇÃO 
LATO-
SENSU 

PONTUA
ÇÃO 

TOTAL 
SITUAÇÃO 

259359 MESSIAS AGUIAR ALCANTARA 10 6 10 10 35 25 96 
Classificado p/ 

2ª fase 

259944 
JOYCE DA SILVA 
ALBUQUERQUE 

10 2 8 10 35 25 90 
Classificado p/ 

2ª fase 

260260 SUELY PARENTE MORETTO 3 0 10 10 35 25 83 
Classificado p/ 

2ª fase 

260269 
AMAURY FLORIANO 

PORTUGAL NETO 
10 2 0 2 35 10 59 

Classificado p/ 
2ª fase 

259878 
MARIA TAMILES RODRIGUES 

CAVALCANTE 
2 0 2 6 0 25 35 Classificável 

259270 
GIOVANNI MONTINI DE 

ARAUJO CARNEIRO 
4 0 0 6 0 25 35 Classificável 

259889 
HUGO MACÁRIO DE BRITO 

PINHEIRO 
3 2 4 0 0 25 34 Classificável 

259218 
NÁGILA KININHA DIAS 

BARROSO 
4 0 2 2 0 25 33 Classificável 

259174 ROSIANE DIAS CAMILO 0 10 10 10 0 0 30 Classificável 

259239 
PAULO JOSÉ DE CASTRO 

ARCANJO 
0 0 0 2 0 25 27 Classificável 

260189 
SEBASTIAO CAMILO CASTRO 

FILHO 
5 2 4 6 0 10 27 Classificável 

259267 EMANUELE BECKER 0 0 0 0 0 25 25 Classificável 

259283 
FRANCISCO ROBSON FROTA 

DA SILVA 
0 0 2 10 0 10 22 Classificável 

259763 RICARDO JOSE DA SILVA 2 0 2 8 0 10 22 Classificável 

259354 
SAMARA GADELHA 

FERNANDES 
0 0 4 10 0 0 14 Classificável 

260075 SÂMIA DE PAULO FARRAPO 0 2 0 2 0 10 14 Classificável 

259777 
CARLOS HENRIQUE RIPARDO 

VITURINO 
2 0 0 2 0 10 14 Classificável 

259280 
NICHOLAS DANYEL GOIS DE 

OLIVEIRA AGUIAR 
0 0 0 0 0 10 10 Classificável 

259291 PAULO GUILHERME OLIVEIRA 0 0 0 10 0 0 10 Classificável 

259201 
LUCIANO MOREIRA GOMES 

FILHO 
2 0 0 0 0 0 2 Classificável 

259415 ANTONIO ATAIDE DE ARAUJO 0 0 0 0 0 0 0 Classificável 

259350 
CHRISTIANO ROBERTO 
OLIVEIRA DO BOMFIM 

0 0 0 0 0 0 0 Classificável 

259875 
PATROCINA DE AZEVEDO 

CARVALHO 
0 0 0 0 0 0 0 Classificável 

259591 JAKELINE BATISTA 0 0 0 0 0 0 0 Classificável 

259927 ANDRÉ GONCALVES FURTADO BEZERRA Violação ao Item 2.3, alínea “d”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259810 BENEDITO BENICIO MARCAL DE SOUZA Violação ao Item 2.3, alínea “g”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259945 DORICLESON ALMEIDA ARAÚJO Violação ao Item 2.3, alínea “d”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259344 DOUGLAS RODRIGUES VERAS AGUIAR Violação ao Item 2.1, alínea “a”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259667 ERICA MARIA NOBRE VIEIRA Violação ao Item 2.3, alínea “d”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259281 FLAVIO MARCILIO SARAIVA DE ALMEIDA Violação ao Item 2.3, alínea “d”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

 

260186 FRANCISCA EUGENIA PESSOA ARAUJO Violação ao Item 2.3, alínea “d”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259549 FRANCISCO ALEXANDRE DE BRITO BEZERRA FILHO Violação ao Item 2.3, alínea “d”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259207 FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA FILHO Violação ao Item 2.3, alínea “g”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259360 FRANCISCO VICENTE DE SOUSA RODRIGUES Violação ao Item 2.3, alínea “d”, "e" e “g”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259832 GABRIEL SAMPAIO CARNEIRO Violação ao Item 2.3, alínea “d”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259985 JOÃO PAULO LOPES DE SOUSA Violação ao Item 2.1, alínea “a”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259828 JOCIANE LOPES DA SILVA 
Violação ao Item 2.1, alínea "a" e item 2.3, alínea “a”, "d" do edital n° 

002/2025 - STDE 
Desclassificado 

259229 LAENA ADEODATO BASTOS Violação ao Item 2.1, alínea “a”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

260265 LUCIANA DAMASCENO CAVALCANTE Violação ao Item 2.3, alínea “g”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259318 LUIS ROQUE SANTOS DE MARIA Violação ao Item 2.1, alínea “a”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

259635 MICHELLE TRAJANO DE ALMEIDA DA SILVA 
Violação ao Item 2.1, alínea “a” e 2.3, alínea "d", do edital n° 002/2025 - 

STDE 
Desclassificado 

259871 SAMIA CARLA LIMA FERREIRA Violação ao Item 2.1, alínea “a”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

260275 VITÓRIA AMARAL MARQUES Violação ao Item 2.1, alínea “a”, do edital n° 002/2025 - STDE Desclassificado 

EDITAL 02/2025 - STDE - SELEÇÃO PARA O CENTRO DE INOVAÇÃO (CADEIA CRIATIVA) 

 

ANEXO III 

CALENDÁRIO DE ENTREVISTAS 

INSCRIÇÃO NOME DATA HORA LOCAL 

259359 MESSIAS AGUIAR ALCANTARA 08/04/2025 10:00 CADEIA CRIATIVA - Sala de Aula 

259944 JOYCE DA SILVA ALBUQUERQUE 08/04/2025 10:30 CADEIA CRIATIVA - Sala de Aula 

260260 SUELY PARENTE MORETTO 08/04/2025 11:00 CADEIA CRIATIVA - Sala de Aula 

260269 AMAURY FLORIANO PORTUGAL NETO 08/04/2025 11:30 CADEIA CRIATIVA - Sala de Aula 
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exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral/CE, data da assinatura. Benedito de 
Paulo Neto - Ordenador de Despesas/SEDHAS. 

RESPOSTA AOS RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2025 - SEDHAS - RESPOSTA 
AOS RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PESSOAL 
O B J E T I VA N D O  F U T U R A S  C O N T R ATA Ç Õ E S  D E  
PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017, E DO DECRETO Nº 3.666, 12 DE MARÇO DE 2025. Após 
análise criteriosa dos recursos apresentados no âmbito do Processo 
Seletivo Simplificado destinado à formação de cadastro de reserva para 
futuras contratações temporárias de profissionais, conforme disposto na 
Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, e no Decreto nº 3.666, 
de 12 de março de 2025, informa-se que as decisões foram 
fundamentadas nos princípios da legalidade, transparência e igualdade 
de oportunidades. Os resultados dos recursos e eventuais ajustes na 
classificação final foram devidamente registrados e respondidos a cada 
solicitante de forma individual, obedecendo à determinação no 
fragmento: “8.6.A decisão com o resultado do recurso interposto deverá 
ser fundamentada e será enviada ao candidato em forma de resposta ao 
mesmo e-mail que o candidato utilizou para interpor o recurso”, 
respeitando os critérios previamente estabelecidos no edital. A Secretaria 
dos Direitos Humanos e da Assistência Social (SEDHAS) reitera seu 
compromisso com a lisura e a imparcialidade no cumprimento de todas 
as etapas do certame, visando à seleção de profissionais capacitados para 
atender às demandas de excepcional interesse público. Sobral/CE, 03 de 
abril de 2025. VANESSA BRAGA - Secretária dos Direitos Humanos e 
da Assistência Social. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
007/2025 - AMA. Publicado no Diário Oficial do Município - DOM, Nº 
2031 - Ano IX, do dia 27 de março de 2025,página 15. ONDE SE LÊ: 

D O T A Ç Õ E S  O R Ç A M E N T Á R I A S :  2 4 . 0 3 . 1 8 . 5 4 1  
.0039.1.212.4.4.90.51.00.1.899.0000.02. LEIA-SE: DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 24.03.18.541.0039. 1.212.4.4.90.52. 
00.1.899.0000.02. DATA DE ASSINATURA: 27 de março de 2025. 
Sobral - CE, 03/04/2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE:  EULER FONSECA RODRIGUES -  
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - AMA REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
ARTHUR AGRELI. GUILHERME BALBUENA ALENCAR ROLIM - 
PROCURADOR JURÍDICO da AMA. 

PORTARIA Nº 74/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 083/2022 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
083/2022 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2036, quinta-feira, 03 de abril de 2025

RESPOSTA  AOS RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2025 - SEDHAS 

SOLICITANTE MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARCÍLIA VIEIRA TORRES 259686 INDEFERIMENTO 

MARIZA AGUIAR DE OLIVEIRA 259385 INDEFERIMENTO 

SOLANGE FERREIRA DE OLIVEIRA 259917 DEFERIMENTO 

LUIZ MILLER BRAGA ROCHA 260194 DEFERIMENTO 

CLEICIVANIA SALES PINTO 259332 INDEFERIMENTO 

SHAWANE RODRIGUES ALVES 260165 INDEFERIMENTO 

FRANCISCA KETLEY PEREIRA DA 
SILVA 

259467 DEFERIMENTO 

IZANIA SILVA MARTINS 259963 DEFERIMENTO 

LETICIA LIRA DE SOUSA 259404 INDEFERIMENTO 

FRANCISCA CINTIA VICTO DE 
MESQUITA 

259317 DEFERIMENTO 

PATRICIA DA SILVA LIMA 259922 DEFERIMENTO 

CLARISSE DUARTE SANTANA 259651 INDEFERIMENTO 

FRANCISCO ALEXANDRE DE BRITO 
BEZERRA FILHO 

260196 DEFERIMENTO 

CIBELE RAISSA FERNANDES 259733 INDEFERIMENTO 

FRANCISCO THALES RODRIGUES 
LIMA 

260175 DEFERIMENTO 

ILDA MARIA FERREIRA DE AGUIAR 
SOUZA 

260220 DEFERIMENTO 

MARIANA CARMEM DO 
NASCIMENTO PINTO 

260203 DEFERIMENTO 

FRANCISCO CÁSSIO OLIVEIRA 
NORBERTO 

259475 INDEFERIMENTO 
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PORTARIA Nº 75/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 004/2025 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
004/2025 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 76/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 001/2025 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
001/2025 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 77/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 002/2025 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
002/2025 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
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MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 78/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 068/2023 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
068/2023 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 

atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 79/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 014/2024 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
014/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
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providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 80/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 038/2021 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
038/2021 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 

CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 81/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 013/2024 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
013/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 82/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
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FISCAL DO CONTRATO N° 008/2024 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
008/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 83/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 009/2024 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 

acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
009/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

PORTARIA Nº 84/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 012/2024 - AMA. A Superintendente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n° 1.607/2017 e 
suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela AMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
012/2024 - AMA da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - 
MATRICULA 48770 II - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - 
MATRICULA 38779 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, 
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dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal de Meio 
Ambiente - AMA.

L I C E N Ç A D E  O P E R A Ç Ã O  S I M P L I F I C A D A /  
REGULARIZAÇÃO - ERICO PARENTE Torna público que 
requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de 
Operação Simplificada Regularização, referente às atividades de 
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA. Empreendimento situado na Rua 
JORNALISTA DEOLINDO BARRETO, N° 197, Bairro/Distrito 
Centro, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 03/04/2025.

L I C E N Ç A  D E  I N S T A L A Ç Ã O .  M A D R I D  
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA Torna 
público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA 
Licença de Instalação, referente à atividade de construção civil de 
um residencial multifamiliar contemplando uma área construída de 
742,20 m² situado na Rua G1 RF, N° 14, Bairro/Distrito Nossa 
Senhora de Fátima, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 03/04/2025.

LICENÇA PRÉVIA. MADRID EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA Torna público que recebeu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença Prévia nº 002/2024 
com validade até 31/01/2026, eferente à construção de uma 
edificação residencial multifamiliar contemplando uma área 
construída de 742,20 m² situado na Rua G1 RF, N° 14, 
Bairro/Distrito Nossa Senhora de Fátima, no município de Sobral - 
CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em 
vigor. Sobral, 03/04/2025. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO RENOVAÇÃO. JOAO MACIEL DE 
ALMEIDA Torna público que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença de Operação Renovação, referente às 
atividades de 23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de 
trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras. 
Empreendimento situado na Rua 222, N° 4911, Bairro/Distrito Distrito 
Industrial, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 03/04/2025.

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/RENOVAÇÃO. 
PERSONALLE ODONTOLOGIA LTDA Torna público que recebeu 
da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação 
Simplificada Renovação nº 13/2025 com validade até 20/02/2028, 
referente às atividades de 86.30-5-04 - atividade odontológica, 82.11-
3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolviment. Empreendimento 
situado na Rua MONSENHOR JOSE ALOISIO PINTO, N° 1362, 
Bairro/Distrito Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no município de 
Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental 
em vigor. Sobral, 03/04/2025.

L I C E N Ç A A M B I E N TA L S I M P L I F I C A D A PA R A 
CONSTRUÇÃO CIVIL - JOSE DEUSDETE GOMES ARAUJO 
Torna público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - 
AMA Licença Ambiental Simplificada para Construção Civil, 
referente  à  CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO 
MULTIFAMILIAR contemplando uma área construída de 531,85 m² 
situado na Rua FRANCISCO XIMENES PRADO, N° 589, 
Bairro/Distrito Antônio Carlos Belchior, no município de Sobral - CE. 
Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. 
Sobral, 03/04/2025.

LICENÇA DE OPERAÇÃO REGULARIZAÇÃO - PARENTE 
ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA PORTE Torna público que 
recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de 
Operação Regularização nº 26/2025 com validade até 18/03/2028, 
referente às atividades de Odontológia. Empreendimento situado na 
Rua JORNALISTA DEOLINDO BARRETO, N° 197, Bairro/Distrito 
Centro, no município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento 
da legislação ambiental em vigor. Sobral, 03/04/2025.

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/RENOVAÇÃO - T. 
M. PARENTE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES 
LTDA Torna público que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença de Operação Simplificada Renovação, 
referente às atividades de Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda. Empreendimento situado 
na Rua ROD BR-222, N° 4853, Bairro/Distrito Juazeiro, no município 
de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 03/04/2025.

LICENÇA DE OPERAÇÃO RENOVAÇÃO. Soautos Automativos 
LTDA Torna público que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença de Operação Renovação, referente às 
atividades de Servições de Manuntenção e Reparação Automotiva. 
Empreendimento situado na Rua José Ermirio de Moraes, N° 1371, 
Bairro/Distrito Dom José, no município de Sobral - CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 
03/04/2025.

LICENÇA DE OPERAÇÃO REGULARIZAÇÃO. MULTI 
GRAFICA LTDA Torna público que requereu à Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA Licença de Operação Regularização, referente 
às atividades de IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA; 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 
QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. Empreendimento 
situado na Rua JOSE RADIER DE SOUSA, N° 94, Bairro/Distrito 
Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no município de Sobral - CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.             
Sobral, 03/04/2025.
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